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1 PROJETO DE LEI N. OOIDE 29 DE JANEIRO DE 2024 

REDAÇÃO 

/2024 ---

Dispõe sobre denominação de bem público que 
menciona, como Unidade Básica de Saúde - UBS Dr. 

Clodoaldo Pirani Júnior, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Unidade Básica de Saúde - UBS do Bairro Recanto das Acácias, passa a 
denominar-se "Unidade Básica de Saúde Dr. Clodo�•ldo Pirani ,Júnior", em reconhecimento aos 
valorosos serviços prestados à saúde pública no Município de Barra do Garças-MT. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar placa alusiva 
a denominação ora criada, afixando-a na entrada principal daquela Unidade Básica de Saúde - UBS. 

em contrário. 

2024. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data ele sua publicação. revogando as disposições 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 29 de janeiro de 

Yerea 
Relator da Comissão de Turism Sustent· bilidade e Desporto 

( 66) 3401-2484 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-023 

camara@barradoga rcas.m t.lcg.br / rcdacao(@barradogarcas.mt.lcg.br 



lt\Hlt\ J)O C .\IH ... \S 

Estado de Mato Grosso 
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JlJSTIFICA TIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

[Mü� . . · 1Jças) 
1::s-=c!----- --

REDAÇÃO 

Por se tratar de competência constitucional do Município legislar sobre assuntos de 
interesse local (art. 30, 1, CRFB/88), é de atribuição do Vereador propor Projetos de Lei que visam 
referenciar a urbe da municipalidade para facilitar a localização dos seus diversos pontos e setores, como 
assim o faz nomeando a Unidade Básica de Saúde - UBS do Bairro Recanto das Acácias como 
"Unidade Básica de Saúde Dr. Clodoaldo Pirani Júnior". 

Considerando a competente atuação do saudoso médico no território barragarcense, 
não havendo o mencionado bem público a receber melhor denominação, senão a do saudoso Dr. 
Clodoaldo Pirani Júnior que tanto fez pela saúde pública do Município de Barra do Garças-MT. 

O Dr. Clodoaldo Pirani Júnior, nascido na data de 31.01.1973, médico neurologista. 
se formou em medicina na Universidade Federal de Goiás - UFG, na cidade de Goiânia-GO e se 
especializou em Neurologia pela Universidade Estadual de Campinas (Unicamp-SP), área em que 
atuava no Município de Barra do Garças-MT e Região por 15 (quinze) anos. Exerceu a docência no 
ensino superior também na Unicamp-SP e atuou na área de pesquisa nessa Instituição de Ensino 
Superior, sendo autor de capítulos de obra cientifica na área de neurologia. 

Também atuou como médico lntensivista Chefe do Hospital e Pronto Socorro 
Municipal Milton Pessoa Morbeck e faleceu em 25.07.2020, vítima de COVID-19, tendo contraído a 
referida patologia, atuando como Coordenador da Linha de Enfrentamcnto da COVI D-19, período este 
em que salvou inúmeros pacientes que estavam acometidos por esta enfermidade. 

Por considerar justa e altamente meritória, apresenta-se este Projeto de Lei, 
denominando o local público em comento, para que fique gravado na memória dos familiares, amigos e 
de todos os que por ali passarem. 

2024. 
Sala das Sessões da Câmara Mu 

Relator da Comissão de Turismo 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Certifico que após pesqmsa nos índices de Projetos, Leis Complementares e Leis 

Ordinárias e Resoluções, não foram encontradas correspondências ao Projeto de Lei nº 

001/2024 de 29 de janeiro de 2024, autoria do VEREADOR JAIME RODRIGUES NETO 

(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE BEM PÚBLICO QUE MENCIONA, COMO 

UNlDADE BÁSICA DE SAÚDE-UBS DR. CLODOALDO PIRANI JÚNIOR, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 

Barra do Garças-MT, 01 de fevereiro de 2024 

-

-� c!f�. 

celi Cristina Esteves Barros 
Chefe do Arquivo 
Portaria 050/2023 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto <lc Lei nº 001 /2024 de 
autoria do Vereador JAIME RODRIGUES 
NETO- PSl3 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , cm epigrafe. resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria. legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em --1.5.._deÇ Q.\,e.\..Q.�"-- '-

APROVADO 

E ÃO \ °\ tO 212..02 1.., 

?-:seRt.L.t"'- e___ 

�uxlliar Administrativo 
Portaria 13/1996 

de 2024. 

D E'Dí\D_(, º- .. 
Ver. PEDRO ��RIIBIRA DA SILVA FILHO 

Relator 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 
PROJETO DE LEI N!! 001/2024 DE AUTORIA VEREADOR JAIME RODRIGUES NETO-PSB. 

VEREADORES PARTIDO 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente SOLIDARIEDADE 

GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente PSDB 

GERALMINO ALVES R. NETO PSB 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD 

JAIME RODRIGUES NETO PSB 

JAIRO GEHM - 1!! Secretário PRTB 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2!! Secretário REPUBLICANO 

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB 

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO 

PAULO BENTO DE MORAIS PL 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD 

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB 

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB 

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
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